LEI COMPLEMENTAR Nº 035/2000

“Altera Dispositivos da Lei Complementar nº 022/97 e Contém Outras Providências”



A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, aprovou a seguinte lei:



Art. 1º - Ficam criados os cargos de Chefe de Tesouraria e Procurador Autárquico no Plano de Empregos e Salários do Empregado Público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto  de Lagoa da Prata, que passam a fazer parte dos Anexos I, II, IV e VIII da Lei Complementar nº 022 de 25/11/97, acrescida da redação desta Lei. 



Art. 2º - Fica extinto o cargo de Assessor Jurídico no Plano de Empregos  e Salários do Empregado Público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lagoa da Prata.



Parágrafo Único -  O cargo de Procurador Autárquico é de escolha e dispensa do Diretor, ouvido o Prefeito, a qual se formalizará mediante portaria.



Art. 3º - Os quantitativos de vagas das classes de emprego de Oficial de Serviços I e Motorista I, e que fazem parte integrante do Anexo I da Lei Complementar nº 022 de 25/11/97, passam a vigorar acrescida da redação desta Lei.



Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no orçamento vigente, para atender as despesas decorrentes desta Lei.



Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata,  29 de junho de 2000. 63º ano de emancipação de Lagoa da Prata.

LUCAS ANTÔNIO DE RESENDE 

Prefeito Municipal


CARLOS CASTILHO GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

ANEXO I

QUADRO GERAL DE EMPREGOS OU CARGOS

CÓDIGO
DENOMINAÇÃO
N. DE CARGOS





1.

SERVIÇO DE DIREÇÃO E GERÊNCIA


1.100
Assessoramento e Direção Superior


1.101
Diretor
1

1.102
Diretor Adjunto
1

1.200
Chefia


1.201
Chefe de Seção
10

1.300
Assessoria e Contencioso


1.301
Procurador Autárquico
1





2.
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL


2.100
Administrativo


2.101
Agente Administrativo I
5

2.102
Agente Administrativo Il
4

2.103
Oficial  de Administração I 
5

2.104
Oficial de Administração  II 
4

2.200
Planejamento e Organização


2.201
Assessor Administrativo
1

2.202
Técnico em Processamento de Dados I
1

2.203
Técnico em Processamento de Dados II
1

2.300
Finanças


2.301
Técnico de Contabilidade
1

2.302
Leiturista I 
4

2.303
Leiturista II
3

2.400
Fiscalização


2.401
Fiscal I 
1

2.402
Fiscal II 
1

2.500
Manutenção e Limpeza


2.501
Auxiliar de Serviços Gerais I
3

2.502
Auxiliar de Serviços Gerais II
1

3.
SERVIÇO DE ENGENHARIA, OPERAÇÃO E MANUTENÇAO 


3.100
Engenharia 


3.101
Engenheiro I 
1

3.102
Engenheiro II
1

3.103
Técnico de Edificações I
1

3.104
Técnico de Edificações II
1

3.200
Operação e Manutenção


3.201
Ajudante I
10

3.202
Ajudante II
6

3.203
Oficial de Serviços I 
12

3.204
Oficial de Serviços II
10

3.205
Oficial Especializado I 
3

3.206
Oficial Especializado II
3

3.300
Laboratório


3.301
Auxiliar de Laboratório I
1

3.302
Auxiliar de Laboratório II
1

3.303 
Técnico Químico I
1

3.304
Técnico Químico II
1

3.400
Transporte


3.401
Motorista I
6

3.402
Motorista II
1 

ANEXO II

Anexo II.b – Empregos ou Cargos em Comissão 





 Diretor (01 cargo) – (1)

 Diretor Adjunto (01 cargo) – (2)

 Chefe de Seção (10 cargos) – (2)

  Procurador Autárquico (01 cargo) – (3)


(1) Escolha e dispensa pelo Prefeito Municipal

(2) Escolha e dispensa pelo Diretor, entre os empregados do SAAE.

(3) Escolha e dispensa pelo Diretor, ouvido o Prefeito. 

ANEXO IV

TABELA DE SALÁRIOS DOS EMPREGADOS / CARGOS EM COMISSÃO

EMPREGOS / CARGOS
SALÁRIOS

Diretor
R$ 1.870,00

Diretor Adjunto
R$ 1.430,00

Chefe Seção
R$ 1.001,00

Procurador Autárquico
R$ 1.001,00

ANEXO VIII

DENOMINAÇÃO DA CLASSE
JORNADA DE TRABALHO

PROCURADOR AUTÁRQUICO
220 HORAS MENSAIS

NATUREZA DO TRABALHO

Trabalho profissional que consiste em defender os interesses da Autarquia mediante outorga de poderes e em prestar assessoramento, em questões de direito, aos diversos setores do SAAE.  O trabalho se desenvolve com ampla autonomia técnica, segundo diretrizes gerais da Diretoria.

TAREFAS TÍPICAS

· Prestar assessoria aos órgãos de direção superior da Autarquia, em suas decisões e na elaboração de projetos.

· Defender os interesses do SAAE, em juízo e junto as repartições públicas, mediante específica outorga de poderes pelo Diretor.

· Emitir parecer de natureza jurídica quanto aos assuntos que lhe forem encaminhados.

· Dar orientação, no aspecto da legalidade, quanto à execução das diversas atividades do SAAE, e obrigatoriamente em matéria de concurso público, contratação de pessoal, promoção e licitação.

· Orientar a elaboração, examinar e vistar editais, contratos, acordos e convênios.

· Redigir mensagens e projetos de leis.

· Assessorar as comissões de licitação e de processos administrativos disciplinares.

· Assessorar as atividades de prestação de contas da Autarquia.

· Executar tarefas correlatas.





Instrução:  curso superior de Direto

Aptidões:  registro na Ordem dos Advogados do Brasil, seção Minas Gerais 



